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17 de Outubro 2024, Quinta-Feira

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 173/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

JGDS 
EMPREITEIRA LTDA.

 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é

 

contratação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA DE COBERTURA E CALHAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
“DÉCIO DE AZEVEDO MATTOS” Justicamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços 
(Artigo 75, II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021). 

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: 

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,  contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

DO VALOR PACTUADO: Fica ajustado o valor global de R$ 34.157,00
 

(trinta e quatro mil, cento e 
cinquenta e sete reais), referente a empresa JGDS EMPREITEIRA LTDA, CNPJ: 51.486.535/0001-55, 
período de 12 (doze) meses.   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII):

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão 

à conta de recursos especícos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 Proj./Ativ.: 2.006 –

 

Gestão da Secretaria de Infraestrutura

 
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.00 –

 

Outros serviços de terceiros –

 

pessoa jurídica. 

 
Código Reduzido: 21.

 

Nova Andradina, 14

 

de Outubro

 

de 2024.

 
 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

JGDS EMPREITEIRA LTDA

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

  

JOSÉ GOMES DOS SANTOS

 

Ordenador de despesas

    

Contratado

 

Contratante 

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006

 

AO CONTRATO 001/2022

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa D. MARTINS DE LIMA -

 

ME.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de ajustar o valor contratual devido à necessidade 
de reprogramar alguns itens durante o curso de execução da obra, conforme planilha de aditivo e justicativa 
técnica. O valor contratual, previsto na cláusula quarta, a 1ª reprogramação resultou em R$ 1.369.210,85 
(...), representando um acréscimo de +12,502%. 

 

A 2ª reprogramação

 

resultará em um valor atualizado de R$ 1.640.227,85

 

(), com um acréscimo de +22,27% 
em valores R$ 271.017,00

 

(). O total dos acréscimos, resultante das duas reprogramações, corresponde a 
+34,77%

 
sobre o valor contratual original. Referente à contratação de empresa especializada para demolição 

de blocos de madeira e construção de novas salas de aula, cozinha, refeitório, pátio e sala dos professores 
em alvenaria na Escola Antônio Joaquim de Moura Andrade, conforme solicitação n° 1121/2021 e C.I nº 
265/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Essa solicitação foi feita com 
base no artigo 57, §1º, I, e 65, I, “a” da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina-MS, 15 de outubro

 
de 2024.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

    

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Prefeito Municipal

     

Secretária Municipal de Educação

 

Contratante

      

Cultura e Esportes

 
               

Ordenadora de despesas

 
                

Contratante

 

D. MARTINS DE

 

LIMA -

 

ME

 

Danilo Martins De Lima

 

Contratado

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006

 

DE VALOR AO CONTRATO 002/2022

 

CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a Empresa ESTRUTURAL 
CONSTRUTORA LTDA.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por nalidade prorrogar o prazo contratual, estipulado no 
contrato nº 002/2022, pelo período de 05/10/2024 a 03/01/2025,

 

correspondendo a 90

 

(noventa) dias.

 

Fica

 

mantido os valores pactuados no contrato e demais termo aditivos. Esta prorrogação se faz necessária 
devido ao interesse da administração pública na

 
contratação de empresa especializada para construção 

de uma escola com 6 salas de aulas no Conjunto Habitacional I, a pedido da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, conforme artigo 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93.  

Nova Andradina –  MS, 05  de outubro  de 2024.  
 JOSÉ GILBERTO GARCIA

    
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 Prefeito Municipal

     

Secretária Municipal de Educação

 
Contratante

      

Cultura e Esportes

 
   

Ordenadora de despesas

 
   

Contratante

 

ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA.

 

Erson Gomes De Azevedo

  

Contratado

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004

 

AO CONTRATO Nº 019/2022

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa

 

MARCOS MESSIAS SALTOR DAN 
EIRELI:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual por 12 meses, para o período 
compreendido entre os dias 11/10/2024

 

a 10/10/2025. Além disso, haverá a

 

manutenção dos valores pactuados e 
termos aditivos emitidos nos autos quanto

 

aos serviços de –

 

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO. O valor

 

global, passará de R$ 300.978,00 (trezentos mil, novecentos e setenta e oito mil reais) para 
R$

 

601.956,00

 

(seiscentos e um mil, novecentos e cinquenta e seis reais), mantendo-se as demais cláusulas do 
contrato bem como seus termos aditivos. Considerando o interesse da administração pública na contratação de 
empresa especializada para manutenção dos aparelhos de ar condicionado para atender os seguintes 
setores/departamentos: SEMUSP, prefeitura municipal, AGEHNOVA, Junta Militar, Agência dos Correios em Nova Casa 
Verde, agência da Receita Federal, arquivo geral do município, SAMU, velório municipal e torre de TV, conforme 
solicitações n° 611/2021 e nº 613/2021 e C.I nº 043/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, a

 
m 

de manter a continuidade dos serviços, com fundamento no Decreto Municipal nº 2.036/2017 e artigo 57, 1º, e artigos 
60 e 61 da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina -

 

MS, 10

 

de

 

outubro

 

de 2024.

 
 

NELSON CUSTODIO DA SILVA

  

MARCOS MESSIAS SALTOR DAN EIRELI

 

Secretário Municipal de Finanças

  

Heiclan Diones Dan 

 

E Gestão

  

Contratada

 

Ordenador de despesas 

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 175/2022

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa MARCOS MESSIAS SALTOR DAN 
EIRELI:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual por 12

 

meses, para o período 
compreendido entre os dias 30/09/2024

 

a

 

30/09/2025. Além disso, haverá a manutenção dos valores pactuados e 
termos aditivos anteriores quanto aos serviços de –

 

PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, conforme informado nos autos. O valor contratual, previsto na cláusula oitava. O valor global

 

passará 
de R$ 691.579,00 (quinhentos e cinquenta e três mil, duzentos e quatorze reais) para R$

 

1.382.208,00 (um milhão, 
trezentos e oitenta e dois mil, duzentos e oito reais). Considerando o interesse da administração pública na 
contratação de empresa especializada para manutenção dos aparelhos de ar condicionado para atender os seguintes 
setores/departamentos: SEMUSP, prefeitura municipal, AGEHNOVA, Junta Militar, Agência dos Correios em Nova Casa 
Verde, agência da Receita Federal, arquivo geral do município, SAMU, velório municipal e torre de TV, conforme 
solicitações n° 611/2021 e nº 613/2021 e C.I nº 043/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, a

 
m 

de manter a continuidade dos serviços, com fundamento no Decreto Municipal nº 2.036/2017 e artigo 57,

 

1º, e artigos 
60 e 61 da Lei nº 8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

30

 

de setembro

 

de 2024.

 

NELSON CUSTóDIO DA SILVA

  

MARCOS MESSIAS SALTOR DAN EIRELI

 

Secretário Municipal de Finanças

  

Heiclan Diones Dan 

 

E Gestão

  

Contratada

 

Ordenador de despesas 

 

Contratante

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 DE VALOR AO CONTRATO 188/2023

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a Empresa CONSTRUMAX 
CONSTRUÇÕES LTDA.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo contratual

 

e o acréscimo de 
valor

 

do contrato, conforme descrito abaixo, referente à execução da obra de ampliação e reforma da Escola 
Mundo da Criança, no Município de Nova Andradina-MS.

 

Fica prorrogado o prazo contratual por mais 3 meses, 
compreendido entre 20/12/2024

 

e 19/03/2025, bem como ajustar os valores pactuados inicialmente que era de R$ 
1.051.358,12

 

(um milhão, cinquenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e doze centavos), e sofreu os 
seguintes acréscimos:

  

Para a ampliação, foi realizada uma reprogramação que resultou em um acréscimo de +23,90%, correspondendo 
a R$ 93.791,03

 

(noventa e três mil, setecentos e noventa e um reais e três centavos).

 

Para a reforma, foi realizada 
uma reprogramação adicional que gerou um acréscimo de +49,16%, correspondente a R$ 323.897,14

 

(trezentos 
e vinte e três mil, oitocentos e noventa e sete reais e quatorze centavos).

  

O total dos acréscimos, resultante dessas reprogramações, corresponde ao valor de

 
R$ 417.688,17

 
(quatrocentos 

e dezessete mil, seiscentos e oitenta e oito reais e dezessete centavos), resultando em um valor total atualizado 
do contrato de R$ 1.469.046,29 (um milhão, quatrocentos e sessenta e nove mil, quarenta e seis reais e vinte e 
nove centavos). 
As prorrogações de prazo e os acréscimos de valor são necessários para a conclusão das etapas de ampliação e 
reforma da Escola Mundo da Criança, garantindo a adequação das instalações e o atendimento às necessidades 
do Município de Nova Andradina-MS, conforme a Justicativa Técnica

 

anexa.

 

Este

 

Termo Aditivo está em 
conformidade com o disposto no art. 57, §1º e no art. 65, §§1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, que regula as alterações 
em contratos administrativos.

 

Nova Andradina –

 

MS, 15 de outubro de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

Prefeito Municipal 

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

CONSTRUMAX CONSTRUÇÕES LTDA.

 

Secretária Municipal de Educação

   

CESAR ANDRÉ ZANIN

 

Cultura e Esporte

     

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004

 

AO CONTRATO Nº 195/2022

 

CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

LLIMA ENGENHARIA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

 

DO ADITIVO:

 

O

 

presente Termo Aditivo

 

tem por objetivo alterar o valor contratual da obra em questão, devido à 
necessidade de reprogramação dos serviços. Com base na planilha de aditivo e justicativa técnica apresentadas, 
o valor contratual estabelecido na cláusula quarta, anteriormente de R$ 912.543,60 (novecentos e doze mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e sessenta centavos),

 

passará a ser de R$ 1.043.761,21 (um milhão, 
quarenta e três mil, setecentos e sessenta e um reais e vinte e um centavos). Isso representa

 

um acréscimo 
de

 
alguns itens de 21,70%

 
e um decréscimo de -7,32%, equivalente ao total de +14,38%, em valores R$ 

131.217,61 (cento e trinta e um mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e um centavos), as demais cláusulas 
e condições do Contrato nº. 195/2022

 
permanecem inalteradas. Tendo em vista

 
o interesse na Administração na 

contratação empresa especializada para construção da unidade de quartel do corpo de bombeiros militar no 
distrito de Nova Casa Verde, Município de Nova Andradina-MS, com fundamento no art. 57, II da Lei 8666/93.

 Nova Andradina-MS, 09

 
de outubro

 
de 2024.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA 

   

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

 
Prefeito Municipal

    

Secretário Municipal de Infraestrutura

 

Contratante

     

Ordenador de despesas

 
      

Contratante 

 
 

LLIMA ENGENHARIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

 

Luis Moreira De Lima

 

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 097/2023.

 

CONTRATANTES: o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa METALURGICA E 
SERRALHERIA SÃO PAULO LTDA.

 

DO ADITIVO:

 

O

 

presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na cláusula 
sexta, para o período compreendido entre os dias 12/10/2024 a 08/02/2025

 

(120

 

dias). Bem como manter os 
valores pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato n° 097/2023, 

 

referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA QUADRA COBERTA NA PRAÇA DO BAIRRO 
UNIVERSITÁRIO,

 

conforme solicitação n° 1952/2022 e CI nº 599/2022 a pedido da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, em conformidade com as especicações e quantidades constantes na proposta de 
preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-nanceiro, memória de cálculo, planilha de composição 
de preços unitários, projeto e condições previstas no edital,

 
com fundamento no artigo

 
57, §1º, I, da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina –  MS,  08  de outubro  de 2024.  

 JOSÉ GILBERTO GARCIA 

    
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 PREFEITO MUNICIPAL 

     

Secretária Municipal de Educação

 
Ordenador de despesas

  

Cultura e Esporte

 
   

Ordenadora de despesas

 
   

Contratante

 
 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

METALURGICA E SERRALHERIA SÃO

 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

   

PAULO LTDA

 

Ordenador de despesas

      

Donizete Cardoso Almeida

 

Contratante

   

Contratado

 

 

PORTARIA/SEMEC Nº 40, DE

 

14

 

DE OUTUBRO

 

DE 2024. 

 
 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO INCISO II, DO ART. 1º,

 

DA PORTARIA/SEMEC Nº 35, DE 
22 DE AGOSTO DE 2024.

 
 
                          

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, PROFª. GIULIANA MASCULI

 

POKRYWIECKI, 
no uso de suas atribuições legais, e

 
 
                          

Considerando a lei 1.430, de 12 de janeiro de 2018, que estabelece normas para a realização de 
eleições para dirigentes da rede municipal de ensino de Nova Andradina -

 

MS;

 
 
                          

Considerando que o mandato dos atuais dirigentes escolares vence no dia 31 de dezembro de 2024; 

 
 
                          

RESOLVE:

 
 

                                                        
Art. 1º. Fica alterado o Inciso II, do Art. 1º, da Portaria/SEMEC

 
Nº 35, de 22 de agosto de 2024,

 
o qual

 

passa a vigorar com a seguinte
 

redação:
 

 
                          Art. 1º [...] 
                            
 

II

 

–

 

Representante do Poder Legislativo: 

 
                                           

Josenildo Nascimento.

 
                         
                          

Art. 2º

 

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação e revoga as disposições 
contrárias, em especial o Inciso II,

 

do Art. 1º,

 

da Portaria/SEMEC nº 35, de 22

 

de agosto

 

de 2024.

 
 

Nova Andradina/MS, 14 de outubro

 

de 2024.

 
  

Giuliana Masculi Pokrywiecki 

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

  

 

PORTARIA Nº. 84

 

DE 17

 

DE

 

OUTUBRO

 

DE

 

2024

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Conceder

 

licença

 

para

 

exercício

 

de atividade política,

 

nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO

 

DO

 

NASCIMENTO,

 

referente aos

 

dias

 

17

 

e

 

18

 

de 

outubro

 

de 2024.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, aos 17  dias  de  outubro  de 2024.  
 
 
 
 
 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

-

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 

 
 
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br
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MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES , Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010,

 

CONVOCA do Processo Seletivo Simplicado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer no prazo 
conforme cronograma do anexo I, para apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do 
edital de abertura do Processo Seletivo Simplicado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo 
Seletivo Simplicado n°. 03/2024. O candidato ora convocado que deixar de comparecer no prazo 
estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 
 

Nova Andradina/MS, 17

 

de Outubro

 

de 2.024.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 

 

 

 

ANEXO I DO EDITAL Nº 08   
PSS Nº 03/2024  
CRONOGRAMA

 
Entrega de documentações para contratação:

 

18/10/2024

 

(sexta-feira).

 Horário: Das 07:30 às 08:00hs.

 

Local para comparecimento: Rua Santo Antônio, nº 1645, Bairro Centro

 

-

 

no Departamento de Recursos 
Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 
 

 
 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

MÔNICA DE ASSIS WRUCK DIAS

 

2o

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 08

 

CONVOCAÇÃO PSS 03-2024
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou

 

divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

Carteira de Trabalho Digital (Comprovante gerado

 

no

 

aplica�vo da Carteira de Trabalho Digital)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010,

 

CONVOCA do Processo Seletivo Simplicado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer no prazo 
conforme cronograma do anexo I, para apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do 
edital de abertura do Processo Seletivo Simplicado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo 
Seletivo Simplicado n°. 06/2024. O candidato ora convocado que deixar de comparecer no prazo 
estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 
 

Nova Andradina/MS, 17

 

de Outubro

 

de 2.024.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 
 
 

ANEXO I

 
DO EDITAL Nº 06

  

PSS Nº 06/2024
 

CRONOGRAMA  

Entrega de documentações para contratação:

 
18/10/2024

 
(sexta-feira).

 
Horário: Das 07:30 às 08:00hs.

 
Local para comparecimento: Rua Santo Antônio, nº 1645, Bairro Centro

 

-

 

no Departamento de Recursos 
Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 
 

 
 

TÉCNICO DE LABORATóRIO

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

EDNA FLAUZINE ERLICH

 

2o

 

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 06

 

CONVOCAÇÃO PSS 06-2024
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

Carteira de Trabalho Digital (Comprovante gerado

 

no

 

aplica�vo da Carteira de Trabalho Digital)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr°

 

FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 013/2024.

 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA/FUNSAU-NA, neste ato 
representada pelo

 

Diretor

 

Geral, MARCIO LUIZ SOARES,

 

no uso de suas atribuições legais,

 

em conformidade com o 
edital do Concurso Público nº 001/2023,

  

TORNA PÚBLICO

 

A

 

CONVOCAÇÃO DOS

 

CANDIDATOS

 

APROVADOS, 
relacionados

 

no Anexo I deste edital, para o provimento de cargos do quadro efetivo

 

da

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE NOVA ANDRADINA / FUNSAU–NA, conforme o resultado denitivo e classicação nal, publicado

 

através 
do edital nº 023/2023

 

em 20

 

de março de 2024, HOMOLOGADO

 

e publicado em 20

 

de março de 2024, pelo edital nº 
024/2023.

  

O convocado, conforme anexo I,

 

deverá

 

comparecer no prazo de 10

 

(dez) dias, contados da publicação deste edital,

 

no

 

Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, situado

 

na Rua Santo Antônio, nº 1645, 
Bairro Centro, Nova Andradina-MS, das 07:30hs

 

às

 

08:30hs, para apresentação e entrega dos documentos 
constantes no anexo II deste edital e agendamento dos exames de saúde

 

admissionais.

  

Quanto aos exames admissionais, os convocados deverão

 

comparecer nesta unidade hospitalar para a realização dos

 

exames

 

laboratoriais,

 

e posteriormente

 

serão

 

encaminhados

 

para avaliação médica admissional e/ou realizar exame 
médico especíco (portadores de deciência), a serem analisados por médicos designados pela Fundação Serviços

 

de 
Saúde de Nova Andradina -

 

FUNSAU-NA, cuja avaliação deste prossional de saúde terá cunho de decisão terminativa, 
após análise dos exames realizados pelo candidato convocado.

 

Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva o candidato aprovado que: a) não se apresentar para tomar 
posse no prazo xado

 

pelo Edital de Convocação; b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do 
cargo; c) não for considerado apto no exame médico ou na avaliação da compatibilidade da respectiva deciência 
com as exigências para execução das tarefas do cargo de nomeação

 

e

 

d) não apresentar a documentação 
comprobatória necessária para posse no cargo.

 

Por m, apresenta aos convocados os modelos de declaração que deverão ser preenchidas adequadamente pelos

 

mesmos, com suas informações pessoais,

 

que deverão ser apresentadas no prazo acima descrito. Sendo que, as 
declarações dos anexos III e IV

 

são obrigatórias e a do anexo V é facultativa, conforme decisão pessoal e espontânea 
do candidato.

 

Nova Andradina/MS,

 

17

 

de Outubro

 

de 2024.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR

 

GERAL

 
 
 

ANEXO I

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS  
CONCURSO PÚBLICO 001/2023  –  FUNSAU-NA  EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2024

 
 

CARGO: AUXILIAR DE COZINHA

 

A -

 

Nomeação Ampla

 

Concorrência

 

Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 

Nome

 

Inscrição

 

CPF

 

Total 
Pontos

 

02

 

-

 

MARIA GABRIELA RODRIGUES

 

887483

 

065.***.***-03

 

110,00

 
 

CARGO: AUXILIAR DE LIMPEZA

 

A -

 

Nomeação Ampla Concorrência

 

Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 

Nome

 

Inscrição

 

CPF

 

Total 
Pontos

 

10

 

-

 

LAURENTINA DOS SANTOS ROCHA

 

923444

 

025.***.***-38

 

115,00
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ANEXO II

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2024

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS

 

(CóPIAS)

 

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento 

 
 

Caso união estável: Declaração da União Estável 

 
 

Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento 

 
 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento atualizada

  
 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do Cônjuge

 

 

 

01 (uma) foto 3 X 4

  

 

Carteira de Trabalho Digital (Comprovante gerado no aplica�vo da Carteira de Trabalho Digital)

  

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

  

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

  

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

  

 
CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

  

 
Título de Eleitor

 
e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

  

 Cartão do SUS  

 
Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

  

 
Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 

apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que o 
convocado

 

reside no endereço do documento)

 
 

 

Carteira de Vacinação em dia

  

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida

 

(cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver;

 

o

 

Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se houver;

 

o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos históricos 
escolares;

 

 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do 
conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 
 

 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais,

 

expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do 
domicilio do convocado

 
 

 

Declaração de bens

 

(Conforme anexo III)

  

 

Declaração de acumulação de cargos

 

(Conforme anexo IV)

  

 

Preencher e comprovar todos os requisitos básicos para inves�dura no cargo exigidos no item 1. 6

 

do 
edital de abertura do concurso público nº 001/2023

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, atestando 
a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa

 

provável da 
deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número do CRM.

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil

 

(Caso não possua, após a verificação de toda a 
documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)
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ANEXO II

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2024

 

 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

  
 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

  
 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

  
 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou 

 
 

Comprovante de Matricula cursando escola

 

de ensino médio/técnica

 

(2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 
 

 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2024

 

DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Eu, ____________________________________________________, ___________________________,

 
                                                               

Nome Completo

                                                                                                

Nacionalidade

 

___________________________, __________________________________, portador(a) da carteira de

 
                    

Estado civil

                                                                                  

Profissão

 

iden�dade RG n.º _________________________, inscrito(a) no CPF sob n.º _____._____._____-_____,

 
                                                     

Nº RG, órg. Emissor e UF

                                                                                                           

Nº CPF

 

residente à ______________________________________________________________Nº _________,

 

Bairro_________________________________________, CEP: ___________-_________, Cidade de 

______________________________, DECLARO

 

para fins que: 

 

(    ) Não possuo bens. 

 

(  

  
) Possuo os bens conforme discriminação e valor abaixo especificado: 

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$  

  

  

  

  

  

  

Firmo a presente declaração.

 

 

________________________, ____ de _________________ de ______.

 
                              

Cidade-UF                            Dia                                Mês                                 Ano

 

 

 

____________________________________

 

ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2024

 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO

 

 

Eu, ___________________________________________________, ____________________________,

 
                                                                

Nome Completo

                                                                                             

Nacionalidade

 

__________________________, ___________________________________, portador(a) da carteira de

 
                    

Estado civil

                                                                             

Profissão

 

iden�dade RG n.º _________________________, inscrito(a) no CPF sob n.º _____._____._____-_____,

 
                                                   

Nº RG, órg. Emissor e UF

                                                                                            

Nº CPF

 

residente à _______________________________________________________________Nº ________,

 

Bairro____________________________________________, CEP: __________-_______, Cidade de 

______________________________, DECLARO

 

para fins do con�do nos incisos XVI e XVII do art.  37 da 

Cons�tuição Federal de 1988 com redação determinada pelas Emend as Cons�tucionais nº 19 e 20 de 

1998, que:  
(  ) Percebo APOSENTADORIA rela�va  ao  cargo  de ____________ _________________________, 

pertencente  à  estrutura do  órgão ______________________________________________________.

 (  )

 

NÃO MANTENHO outro vínculo emprega�cio em caráter permanente ou temporário com qualquer 

en�dade pública federal, estadual, ou municipal, que impeça minha admissão ao quadro de servidores 

públicos da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA. 

 

(  ) MANTENHO vínculo público, exercendo o cargo de ____________________________________, 

pertencente  à  estrutura do  órgão ____________________________________________________ , em 

jornada de ______ horas de trabalho, com carga horária de _____ horas semanais.

 

 

________________________, ____ de _________________ de ______.

 
                              

Cidade-UF                            Dia                                Mês                                 Ano

 
 
  

 
 

____________________________________

 

ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023

 

–

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2024

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

 

Eu, _________________________________________________, ___________________________,

 
                                                                 

Nome

 

Completo

                                                                                        

Nacionalidade

 

_______________________, __________________________________, portador(a) da carteira de

 
                           

Estado civil

                                                                   

Profissão

 

iden�dade RG n.º _________________________, inscrito(a) no CPF sob n.º ____.____.____-____,

 
                                                            

Nº RG, órg. Emissor e UF

                                                                                                 

Nº CPF

 

residente à __________________________________________________________Nº _________,

 

Bairro_______________________________________, CEP: __________-________, Cidade de 

______________________________, DECLARO

 

por livre e espontânea vontade e sem

 

nenhuma 

coação, que DESISTO

 

de tomar posse no cargo público, na qual fui aprovado(a)

 

e classificado(a) em 

____________  lugar,  no 

 

Concurso 

 

Público

  

nº 

 

001/2023,

  

realizado  pela  Fundação  Serviços 

                                                                           

de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA, Estado de Mato Grosso

 

do Sul; para provimento no 

cargo de ________________________________, conforme

 

o

 

resultado

 

defini�vo

 

e

 

classificação

 

final, publicado através do edital nº 023/2023

 

em 20

 

de março de 2024, HOMOLOGADO

 

e publicado 

em 20

 

de março de 2024, pelo edital nº 024/2023.

  

 
 

Para maior clareza, firmo

 

a presente declaração. 

 
 
 
 

________________________, ____ de _________________ de ______.

 
                              

Cidade-UF                            Dia   

                             

Mês                                 Ano

 

 
 
 
 

 ________________________________________  ASSINATURA DO DECLARANTE
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